
Prezado (a) Condômino (a),

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL: O Tribunal de Justiça recebeu o nosso Recurso com efeito 

suspensivo. Em outras palavras, suspendeu os efeitos da sentença de primeira instância, de modo que, 

neste momento, não podem ser realizadas demolições, aplicadas multas ou feitas cobranças contra o 

Condomínio RK, garantindo segurança, tranquilidade e estabilidade às famílias, com a preservação 

das casas, da vida comunitária e a continuidade das obras, desde que observadas as normas do 

condomínio; a decisão reconhece a complexidade do caso e a necessidade de análise cuidadosa por 

envolver uma comunidade consolidada há muitos anos, sendo resultado de atuação técnica, diálogo 

institucional e responsabilidade da administração, que segue firme, unida e transparente na defesa do 

nosso lar, ciente de que a caminhada continua até o julgamento final, mas confiante de que a 

conquista de hoje é concreta, relevante e renova a esperança de dias melhores para toda a Família RK.

AGRADECIMENTO: Em nome de todos os colaboradores (funcionários, estagiários e terceirizados 

do Condomínio RK), agradecemos a todos os condôminos que participaram da Caixinha de Natal,

demonstrando sensibilidade, reconhecimento e gratidão àqueles que trabalham pelo nosso conforto e 

segurança. Com essas atitudes geramos motivação e comprometimento, com resultados positivos na

 qualidade de trabalho.

SISTEMA DE ACESSO: Reforçamos a importância da utilização do aplicativo Control Condo para 

emissão de QR Code ou reconhecimento facial de visitantes e prestadores de serviço, contribuindo 

para maior segurança e organização no controle de acesso.

Desejamos a todos um Ano-Novo de paz, saúde e novas conquistas.

======================= A T E N Ç Ã O ============================

                          DESCONTO DE ANTECIPAÇÃO SOMENTE ATÉ O DIA 10

1226-2 / 27635-9

R$

16334810000487505

CY20/3919

Local de Pagamento

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS 

COMPENSAÇÃO DO CHEQUE SEM 

EMENDAS OU RASURAS

Data do DocumentoUso do Banco Carteira Num. do Documento Data do Processamento

BANCO DO BRASIL 001-9

APÓS O VENCIMENTO CALCULAR MULTAS E JUROS

CONDOMÍNIO RURAL RESIDENCIAL RK -  -  - SOBRADINHO/DF - 73252-200

QUALQUER BANCO, ATÉ 90 DIAS APÓS O VENCIMENTO

Cond. RK - Conj. Centaurus   -  Qd Y  -  Casa  20

Condomínio21 Corporate  (SQL Server)  - Group Software - 45.92/2.6.81.30 - (AC)

490,00

Seu Condomínio na Internet

https://condominiork.com21.

com.br/

Identificador: 1961.31.43976

CONDOMÍNIO RK

Unidade: CY20

Taxa ordinária- 01/2026

Taxa Especial para Regularização- Parc. - 10/12

465,00

25,00

          

Correio: N

30/12/2025
30/12/2025

15/01/2026

BÁRBARA DUARTE MACÊDO  CARVALH CPF:907.666.441-20

CNPJ/CPF:

Recibo do Pagador

Beneficiário / Condomínio

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimentos

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Valor Cobrado

Pagador

Vencimento

Espécie

00.140.373/0001-68

APÓS O VENCIMENTO CALCULAR MULTAS E JUROS

BANCO DO BRASIL
00190.00009   01633.481005   00487.505174   1   13270000049000

Vencimento

15/01/2026

CONDOMÍNIO RURAL RESIDENCIAL RK -  -  - SOBRADINHO/DF - 73252-200

NS NCY20/391930/12/2025 30/12/2025

001-9

QUALQUER BANCO, ATÉ 90 DIAS APÓS O VENCIMENTO

Data do Documento Num. do Documento Espécie DOC Aceite Data do Processamento

CNPJ/CPF

Nosso Número

Agência / Código do Beneficiário

Local de Pagamento

Beneficiário

1226-2 / 27635-9

16334810000487505

00.140.373/0001-68

GUIDBoleto: {014EE7F5-B982-40E4-A713-BD2CBDC787CD}

Uso do Banco (=) Valor do Documento

R$17
490,00

Quantidade Valor

x

EspécieCarteira

Valor Cobrado

CONDOMÍNIO RK

Unidade: CY20

BÁRBARA DUARTE MACÊDO  CARVALH CPF:907.666.441-20

Cond. RK - Conj. Centaurus   -  Qd Y  -  Casa  20 Rua das Acácias

73252-200 SOBRADINHO/DF

(-) Desconto/Abatimentos

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora/Multa

(-) Outras Deduções

Instruções de responsabilidade do Beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o Beneficiário.

Pagador

Sacador/Avalista Código de Baixa

VALOR A SER PAGO ATÉ 10/01/2026: R$443,50

======= 1. Sr CAIXA: Conceder DESCONTOS DE ANTECIPAÇÃO  para pgtos, até o dia 10 de cada mês. ========

2. Após o vencimento serão cobrados 2% de multa e 1% de juros  ao mês. (Conv. Cond. Art 36). 

3. Sr. Caixa: Não receber após 90 dias. Os débitos serão encaminhados para Cobrança Judicial e Inadimplente incluído no 

SPC. 

Autenticação Mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Cond. RK - Conj. Centaurus   -  Qd Y  -  Casa  20

73252-200

Rua das Acácias

SOBRADINHO   DF

REMETENTE:

SOBRADINHO   DF73252-200

CONDOMÍNIO RURAL RESIDENCIAL RK

Correio: N

BÁRBARA DUARTE MACÊDO  CARVALHO

Unidade: CY20

PARA USO DO CORREIO

DATA: REINTEGRADO AO SERVIÇO

POSTAL EM:

ASSINATURA E Nº DO ENTREGADOR:

MUDOU-SE

RECUSADO

DESCONHECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

FALECIDO

ENDEREÇO

INSUFICIENTE

DESCONHECIDO

INFORMAÇÃO FORNECIDA

POR PORTEIRO/SÍNDICO

BOLETO DE COBRANÇA

CONDOMÍNIO RK


